
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

OF.GAB/012 Vitória, 08 de janeiro de 2026 

Senhor 

Anderson Goggi Rodrigues 

Pres idente da Câmara Municipal de Vitória 

Nesta 

Assunto : Sanção 

Senhor Presidente, 

Sancionei na Lei 10.306, o Autógrafo de Lei 

nº 12. 050/2025, referente ao Projeto de Lei nº 393/2025 , de autoria 

d o Vereador Bruno Malias. 

Atenciosamente, 

Lorenzo Pazolin i 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 10.306 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNIÓPIO 

DE VITÓRIA 

oE, il; o .i I c2o ~G 

Institui no calendário oficial de 
eventos do Município de Vitória o 
Dia Municipal do Reggae. 

O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado 

do Espírito Santo , faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, 

na forma do Art . 113 , inciso III, da Lei Orgânica do Município de Vitória, a 

seguinte Lei: 

Art. lº. Altera o anexo I, da Lei 9.278 de 08 de 

j unho de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 

comemorativas no Município de Vitória , passando a vigorar com a seguinte 

redação para incluir o evento "Dia Municipal do Reggaeu , a ser realizado no 

dia 11 de Maio. 

Art. 2º. Altera o anexo I, da Lei 9.278 de 6 de 

Junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas 

comemorativas no Município de Vitória , passando a vigo r ar acrescido da 

seguinte alteração: 

Maio 
11 Dia Municipal do Reggae 

Art. 3° . Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Jerônimo Monteiro, em 08 de janeiro de 2026 
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